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DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
 

Esta Declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas de 31 de 
dezembro de 2021 do Instituto Nacional e Colonização e Reforma Agrária – INCRA.  

Esta Declaração reflete a Conformidade Contábil das Demonstrações Contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2021 e é pautada na Macrofunção SIAFI 020315 – Conformidade Contábil 
presente no Manual SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal. 

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações 
Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31 de 
dezembro de 2021, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64 , o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os assuntos 
mencionados a seguir: 

- A seguir são apresentadas as restrições contábeis mais relevantes aplicadas sobre as 
Demonstrações Contábeis: 

Relevância 
Restrição 

Contextualização 
Código Descrição 

1 315 FALTA/RESTRICAO CONFORM. REGISTROS DE GESTAO      

2 610 SAQUE COM CARTAO DE PAGTO SEM LIQUID. DESPESA  

3 612 DIVERG.ADIANT. SUPR. FUN X CONTR. ORÇAM PAGO      

4 616 FALTA DE ATUALIZ VALORES DO ATIVO NÃO CIRC.     

5 632 SLD ALONG/INDEV.CONTAS TRANS. AT.Ñ.CIR-IMOBIL   

6 656 CONVENIOS A COMPROVAR COM DATA EXPIRADA        

7 657 CONVENIOS A APROVAR COM DATA EXPIRADA           

8 674 SLD ALONG./INDEV CTAS TRANSIT. PAS.CIRCULANTE                                                             

9 681 REGULARIZACAO INDEVIDA VALORES RECEBIDOS GRU     

10 696 OUTROS - CONTROLES CREDORES  

11 701 OUTROS - DESPESAS  

12 713 SLDOS ALONG/INDEV. CONTAS TRANS.DE RECEITAS      

13 736 FALTA REGISTRO CONFORMIDADE CONTABIL      

14 754 SALDOS ALONG/INDEVIDOS- DEMONST.DISPONIBILID.   

15 772 DEMAIS INCOERENCIAS - DDR  



 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA  

Relatório Contábil e Notas Explicativas- Órgão 22201 – 2020 - 4T 
 

2 
 

UNIDADES GESTORAS COM RESTRIÇÕES - CONFORMIDADE CONTABIL DE UG EM DEZEMBRO                       
                                                                              
ORGAO : 22201 - INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA 
UG/GESTAO COM RESTRICAO PAGINA : 1 
133080 / 37201            373044 / 37201 
133082 / 37201            373045 / 37201 
133087 / 37201            373051 / 37201 
133088 / 37201            373052 / 37201 
373001 / 37201            373053 / 37201 
373015 / 37201            373055 / 37201 
373025 / 37201            373058 / 37201 
373030 / 37201            373062 / 37201 
373031 / 37201            373063 / 37201 
373032 / 37201            373067 / 37201 
373035 / 37201            373072 / 37201 
373037 / 37201            373073 / 37201 
373038 / 37201            373080 / 37201 
373039 / 37201            373083 / 37201 
373040 / 37201                                  

 

Brasília-DF, 31 de março de 2022 
Ryan Souza Guedes 

CRC/DF nº ***717/O-* 
Contador Responsável do INCRA 
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Notas Explicativas Balanço Patrimonial - BP 

 

Nota – Obrigações Contratuais 

 

Em 31/12/2020 o Órgão possuía um saldo de R$ 498.384.929,18 relacionados a obrigações 
contratuais. Em dezembro/2021(mês encerrado), teve um aumento de 13,88%, passando para R$ 
567.548.224,68, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Obrigações Contratuais – Composição – Análise Horizontal 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Verifica-se um decréscimo de -8,89% nas obrigações contratuais de Aluguéis, conforme 
demonstrado na Tabela 1. 
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Tabela 2 – Obrigações Contratuais: Aluguéis por UG 

 

 

Tabela 3 – Obrigações Contratuais – Composição – Análise Vertical 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Os contratos de serviços que representam 91,73% na análise vertical no 4º trimestre/2021. 
Os contratos de serviços são aqueles em que administração pública seja a contratado no 
instrumento contratual com terceiros.  
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Tabela 4 – Obrigações Contratuais Serviços – Composição – Por UG 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 
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Tabela 5 – Obrigações Contratuais – Composição – Por UG – Análise vertical 

 



 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA  

Relatório Contábil e Notas Explicativas- Órgão 22201 – 2020 - 4T 
 

10 
 

A Unidade Gestora 373083 detém 43,63% do total das obrigações contratuais de serviços. 
Esta diferença deve-se ao fato que esta Unidade Gestora é a Sede do INCRA e possui os contratos 
mais expressivos quanto aos seus valores, conforme detalhamento da Tabela 5. 

Na tabela a seguir estão listados os contratados mais significativos por Unidade Gestora, em 
relação ao 4º trimestre de 2021. 

 

Tabela 6 – Obrigações Contratuais - Serviços – Por Contratado e por Objeto. 

 
Fonte: Tesouro Gerencial e SIAFI/2021 

 

Nota – Intangível 

 

Em 31/12/2020, o INCRA apresentou um saldo no Intangível de R$ 14.754.078,34 e no 4º 
trimestre/2021 o valor de R$ 20.948.850,55. 

Na tabela a seguir, é apresentada a composição do Subgrupo Intangível, para o 4º 
Trimestre de 2021. 
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Tabela 1 - Intangível – Composição 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Tabela 2 - Intangível - Composição- por detalhamento por UG 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 
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Nota – Fornecedores e Contas a Pagar 

 

No 4º trimestre de 2021 o Órgão 22201 – INCRA apresentou um saldo de R$ 30.704.005,93 
Milhões relacionados com fornecedores e contas pagar a curto prazo e um saldo zerado para 
fornecedores e contas a pagar a longo prazo.  

Verifica-se um acréscimo de 10,66% da conta Fornecedores - Curto Prazo conforme 
demonstrado nas tabelas abaixo: 

 

Tabela 1 - Fornecedores e Contas a Pagar - Composição - Órgão 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 
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Tabela 2 - Fornecedores e Contas a Pagar - Por UG Contratante – Órgão – Curto Prazo 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 
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Verifica-se que as Unidade Gestora 373048 representa 24,63% do total da conta de 
Fornecedores e Contas a Pagar. 

A seguir, na tabela 3 estão relacionadas as maiores variações na Análise Vertical por 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo e por Unidade Gestora na ordem decrescente. 

 

Tabela 3 - Fornecedores e Contas a Pagar - Por Fornecedor - Órgão 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Verifica-se que as Unidade Gestora 373048 representa 13,03% do total da conta de 
Fornecedores e Contas a Pagar, e estão relacionados aos serviços de “Contrato de ATER 
referente ao Pólo Barreiros”, conforme consta da conta “2.1.3.1.1.04.00   FORNECEDORES E 
CONTAS A PAGAR NACIONAIS” do Balanço da referida Unidade Gestora. 

 

Nota – Fazendas, Parques e Reservas 

 

A conta “Fazendas, Parques e Reservas” tem como função registrar os valores relativos aos 
imóveis da União, conforme tabelas do SPIU 30 (Fazendas), 43 (Parques) e 49 (Reservas). 

Em 31/12/2020 o Órgão possuía um saldo de R$ 93.554.692.832,49 relacionado aos 
registros realizados na conta fazendas, parques e reservas. No ano de 2021, teve um acréscimo de 
3,74%, passando para R$ 97.057.280.273,87, conforme demonstrado na Tabela 1. 
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Tabela 1 – Fazendas, Parques e Reservas – Composição – Análise Horizontal 

 
Fonte: SIAFI2021 

 

Verifica-se um acréscimo de 104,09% referente aos imóveis da UG 373037 
(Superintendência Regional de Santarém - INCRA/SR-30), referente à análise horizontal entre 
12/2020 e 12/2021. Essa alteração refere-se ao registro de imóveis de uso especial no SPIUnet. 

Verifica-se um acréscimo de 150,92% referente aos imóveis da UG 373044 
(Superintendência Estadual do Piauí - INCRA/SR-24), referente à análise horizontal entre 12/2020 e 
12/2021. Essa alteração refere-se à reavaliação de imóveis de uso especial no SPIUnet. 

Verifica-se um decréscimo de 49,42% referente aos imóveis da UG 373047 
(Superintendência Estadual da Paraíba - INCRA/SR-18), referente à análise horizontal entre 
12/2020 e 12/2021. Essa alteração refere-se à desvalorização de imóveis de uso especial no 
SPIUnet. 
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Verifica-se um acréscimo de 9,73% referente aos imóveis da UG 373073 (Superintendência 
Estadual de Mato Grosso-INCRA/SR-13), referente à análise horizontal entre 12/2020 e 12/2021. 
Essa alteração refere-se à reavaliação de imóveis de uso especial no SPIUnet. 

 

Nota – Créditos a receber – Regularização Fundiária 

 

A conta “Créditos a receber – Regularização Fundiária” tem como função registrar os 
valores a receber decorrentes de títulos emitidos pela União no processo de regularização fundiária 
de terras situadas em áreas da União, inclusive as terras objeto de desapropriação e as terras 
situadas no âmbito da Amazônia Legal. 

Em 31/12/2020 o Órgão possuía um saldo de R$ 7.827.276.615,89 relacionado aos créditos 
a receber, saldo este que no 4º trimestre de 2021 continuou com o mesmo, conforme demonstrado 
na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Créditos a receber–Regularização Fundiária – Composição 
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Fonte: SIAFI2021 

 

Nota – Bens dominicais não registrados no SIAPA 

 

A conta “Bens dominicais não registrados no SIAPA” compreende os bens não registrados 
no Sistema Integrado de Administração Patrimonial – SIAPA, que é o sistema que abriga os dados 
cadastrais de imóveis classificados como dominiais quanto à sua destinação no âmbito da SPU. Os 
referidos imóveis constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de 
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. Compreende ainda, não dispondo a lei em 
contrário, os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado 
estrutura de direito privado. 

Em 31/12/2020 o Órgão possuía um saldo de R$ 146.507.216.288,91 relacionado aos bens 
dominicais não registrados no SIAPA. No ano de 2021, teve um decréscimo de 98,76%, passando 
para R$ 1.814.423.200,45, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Bens dominicais não registrados no SIAPA – Composição – Análise horizontal 

 
Fonte: SIAFI2021 
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Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 141.175.068.283,80, no exercício de 2021, 
referente aos bens da UG 133003 (Superintendência Nacional Regularização Fundiária Amazônia 
Legal), referente Registro de baixa contábil, referente aos lançamentos de 1.347 glebas da 
Amazônia Legal, cadastradas no SPIUNET, no exercício corrente e referente a ajustes de 
exercícios anteriores, conforme Relatório Final GT (SEI nº 0835269), aprovado por Despacho DF 
(SEI nº 11049111), recomendado pelas Análises 28803 (SEI nº 11173213) e 29087 (SEI nº 
11262316), emitidas pela Auditoria Interna do Incra, juntados ao processo SEI nº 
54000.190306/2019-96. Essa redução é uma solicitação do Tribunal de Contas da União, que ao 
tratar das Contas do Presidente da República, referente ao exercício de 2017, determinou à 
SERFAL adoção de medidas para registrar no SIAFI as parcelas de glebas públicas federais, 
referentes ao seu patrimônio. 

Após a extinção da SERFAL, em 2019, verificou que o lançamento realizado de maneira 
global pela SERFAL ainda permanecia único, sem os devidos detalhamentos por gleba no 
SPIUNET. Dessa forma, com a extinção da referida Secretaria, passou-se ao INCRA a atribuição 
de realizar o lançamento das glebas detalhadas no SPIUNET e, consequentemente, providenciar a 
baixa contábil dos valores globais lançados pela SERFAL, à época, no SIAFI, evitando a 
duplicidade. Em razão disso, o Incra editou a Portaria nº 1946, de 09/09/2019, instituindo Grupo de 
Trabalho, que realizou o levantamento do quantitativo de glebas federais certificadas, a partir das 
1.740 glebas listados no lançamento global realizado, à época, pela SERFAL correspondente a R$ 
145.506.073.937,26. 

Após a identificação das glebas já doadas e registradas em duplicidade, o grupo chegou a 
um resultado de 1.347 glebas, com valor total de R$ 53.097.770.874,30, realizando assim o 
cadastramento patrimonial correto durante o exercício de 2021, ou seja, o lançamento no 
SPIUNET. Com isso, o valor do lançamento global realizado diretamente no SIAFI pela UG 
SERFAL, à época, deveria ser dado à baixa. A Diretoria de Governança Fundiária encaminhou o 
resultado do grupo de trabalho à Diretoria de Gestão Operacional, para fins de baixa do lançamento 
global realizado pela SERFAL, fundamentando-se na conclusão do grupo de trabalho. 

A Diretoria de Gestão Operacional, por meio da Coordenação Geral de Contabilidade, 
realizou uma verificação na conta transferida da SERFAL para o INCRA e verificou a situação atual 
da conta, desde o início do referido lançamento global até o final do exercício de 2021 e constatou 
que:  

1 - no exercício de 2018, ocorreram registros contábeis realizados pela SERFAL, restando o 
saldo de R$ 141.175.068.283,80 na UG/GESTÃO 110731/00001 (SUBSEC. EXTR. DE REG. 
FUND. DA AMAZ. LEGAL - SERFAL), do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA.  

2 - na data de 28 de março de 2019, o valor de R$ 141.175.068.283,80, foi transferido da 
UG/GESTÃO 110731/00001 (SUBSEC. EXTR. DE REG. FUND. DA AMAZ. LEGAL - SERFAL), do 
extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA para a UG/GESTÃO 130231/00001 
(SUBSEC. EXTR. DE REG. FUND. DA AMAZ. LE), do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA.  

3 - em 03 de maio de 2019, a UG/GESTÃO 130231/00001 (SUBSEC. EXTR. DE REG. 
FUND. DA AMAZ. LE), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, transferiu o 
saldo de R$ 141.175.068.283,80, para UG/GESTÃO 133003/37201 (SUPERINT. 
NAC.REGULARIZ. FUND. AMAZONIA), do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – 
INCRA.  
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Dessa forma, após verificação realizada, ficou constatado que o valor a ser dado a baixa 
contábil deveria ser o de R$ 141.175.068.283,80 e tendo em vista que os lançamentos realizados 
pelo Grupo de Trabalho se deram no exercício de 2021 no valor de R$ 53.097.770.874,30 e 
conforme orientação do setor contábil da Autarquia foram lançados da seguinte forma:  

- Baixa de ativos (bens imóveis), resultante de execuções no exercício financeiro de 2021, 
com variação patrimonial diminutiva: R$ 53.097.770.874,30; 

- Baixa de ativos (bens imóveis), resultante de ajuste de exercício anterior: 
88.077.297.409,50; 

-Totalizando R$ 141.175.068.283,80. 

Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 1.804.765.483,17, no exercício de 2021, referente 
aos bens da UG 373037 (Superintendência Regional de Santarém - SR-30), referente a baixas de 
imóveis descritas abaixo: 

- baixa do valor do imóvel Área Trombetas registrados no SPIUNET, conforme sugestão do 
relatório SEI nº 3802866, processo 54000.116446/2018-11, no valor de R$ 195.836.497,17; 

- baixa do valor do imóvel Comunidade Boa Vista registrado no SPIUNET, conforme 
sugestão do relatório SEI nº 3802866, processo 54000.116446/2018-11, no valor de R$ 
2.723.751,15; 

- baixa do valor do imóvel Área Cuminá e Trombetas registrados no SPIUNET, conforme 
sugestão do relatório SEI nº 3802866, processo 54000.116446/2018-11, no valor de R$ 
69.001.695,77; e 

- baixa do valor dos imóveis - Pic Itaituba - registrados no SPIUNET, conforme a 
determinação presidencial feita à época pelo Memorando-Circular nº 799/2018/GABT-
1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA, e em atendimento a sugestão contida no relatório SEI nº 3802866, 
processo 54000.116446/2018-11, no valor de R$ 1.537.203.539,21. 

Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 912.623,39, no exercício de 2021, referente aos 
bens da UG 373047 (Superintendência Estadual da Paraíba - INCRA/SR-18), referente baixa do 
valor do imóvel fazenda Macacos/Pereiros/Boi preto, conforme processo 54000.005423/2019-63. 

Verifica-se um acréscimo no valor de R$ 21.178.974,09, no exercício de 2021, referente aos 
bens da UG 373048 (Superintendência Regional de Pernambuco - INCRA/SR-03), referente a 
transferências de várias NS referente à Força Executória nº 01/16, referente aos CNPJ 
10.420.446,0001-29 Bulhões, 07.095.768/0001-35 Camaçari, 08.815.173/0001-70 Duas Unas 
Empreedimentos, 03.794.794.0001-09 Souza Beltrão Adm., 028.901.924-90 Carlos Eduardo de 
Souza Beltrão e 098.996.344-68 Roberto Lacerda Beltrão, (ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PRIVADA EXECUÇÃO FISCAL), realizado pela Ordem de Serviço nº 988/2020/DO/SEDE/INCRA, 
Anos 2017 e 2018. 

Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 1.349.061,14, no exercício de 2021, referente aos 
bens da UG 373052 (Superintendência Estadual de Sergipe - INCRA/SR-23), referente a 
transferência do imóvel Fazenda Barra, localizado em Adustina/BA, correspondente a 13.678 tdas, 
solicitação de lançamento 69/19, lote 1277, referente a dezembro/2019, 2019NE000750. 
Lançamento da UG 373083 – 2020PA000016 erroneamente para a UG 373052, sendo que o 
imóvel pertence ao INCRA/BA - UG 373053. Processo 54370.001234/2011-56. 
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Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 1.037.133.948,58, no exercício de 2021, referente 
aos bens da UG 373073 (Superintendência Estadual de Mato Grosso - INCRA/SR-13), referente a 
baixa de valores de imóveis cadastrados no SPIUNET, conforme detalhamento no processo 
54000.065845/2020-12, em atendimento ao plano de ação, Acórdão TCU 3782/2020. Reflexos na 
conta 123210421 IMRA99999. 

Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 21.178.974,09, no exercício de 2021, referente 
aos bens da UG 373083 (Div. Executiva de Financas-DAF.2 INCRA-SEDE/DF), referente a 
transferências de várias NS referente à Força Executória nº 01/16, referente aos CNPJ 
10.420.446,0001-29 Bulhões, 07.095.768/0001-35 Camaçari, 08.815.173/0001-70 Duas Unas 
Empreedimentos, 03.794.794.0001-09 Souza Beltrão Adm., 028.901.924-90 Carlos Eduardo de 
Souza Beltrão e 098.996.344-68 Roberto Lacerda Beltrão, (ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PRIVADA EXECUÇÃO FISCAL), realizado pela Ordem de Serviço nº 988/2020/DO/SEDE/INCRA, 
Anos 2017 e 2018. 

Verifica-se um decréscimo no valor de R$ 675.625.990,94, no exercício de 2021, referente 
aos bens da UG 373085 (Superintendência Estadual de Tocantins - INCRA/SR-26), referente a 
baixa de valor referente ao registro lançamento global de imóveis para conciliação de valores 
atualmente registrados no SPIUnet e que estejam em duplicidade. 

 

Nota – Precatórios de terceiros 

 

A conta “Precatório de terceiros” tem como função registrar as obrigações referente a 
precatórios, exceto precatórios de pessoal, de benefícios e de fornecedores de bens, materiais, 
serviços e utilidades. 

Em 31/12/2020 o Órgão possuía um saldo de R$ 2.212.816.826,52 relacionado a 
precatórios de terceiros. No 4º trimestre de 2021, teve um decréscimo de 30,31%, passando para 
R$ 1.542.125.669,49, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Precatórios de terceiros – Composição – Análise Horizontal 

 
Fonte: SIAFI2020 

 

A variação registrada de 30,31% refere-se à inclusão, reinclusão e atualizações monetárias 
de precatórios em 2021, conforme orientações do Conselho de Justiça Federal-CJF. 
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Notas Explicativas Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP 

 

Nota – IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 

 

O INCRA teve um decréscimo de -7,67% no 4º Trimestre de 2020, no que se refere a 
análise da Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP conforme demonstrado nas tabelas a 
seguir: 

 

Tabela 1- IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA - por ÓRGÃO 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Tabela 2 - IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA - por UG 
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Fonte: Tesouro Gerencial 

 

A variação positiva na conta “412110100 - TAXA PELO EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA, referem-se a registros de arrecadações do tipo de TAXAS DE SERV.CADASTRAIS que 
é uma receita decorrente de taxa cobrada pelo INCRA pelo fornecimento do CERTIFICADO DE 
CADASTRO DOS IMÓVEIS RURAIS. 
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Notas Explicativas Balanço Orçamentário - BO 

 

Nota – Despesa Orçamentária 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas e despesas previstas em confronto com as 
realizadas apurando a diferença entre elas. A Lei nº 4.320/1964 as receitas orçamentárias são 
aquelas efetivamente arrecadadas. 

Do Balanço Orçamentário, em relação às Despesas do INCRA podemos destacar o 
seguinte: 

 

Tabela 1 – Despesas Correntes e de Capital (Análise Vertical) 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Comparando o total entre as despesas, verificamos que as Correntes representam 89,44% 
do total na análise do 4º trimestre/2021. 

 

Despesas Correntes 
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Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) classificam-se 
nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital. 

Na tabela a seguir, é apresentada a Despesa Corrente por Grupo de Natureza da 
Despesa: 

 

Tabela 2 – Por Grupo de Natureza da Despesa – Despesas Correntes (Análise Vertical) 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Do total, verificamos que as Despesas as de Pessoal e Encargos Sociais representam 
74,24%. Referem-se aos gastos com pessoal ativo e inativo e pensionistas, relativas a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei 
Complementar no 101, de 2000. 

 

Despesas De Capital 

 

As Despesas de Capital são aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. 



 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA  

Relatório Contábil e Notas Explicativas- Órgão 22201 – 2020 - 4T 
 

31 
 

Na tabela a seguir, é apresentada o percentual da Despesa De Capital por Grupo de 
Natureza da Despesa: 

 

Tabela 3 – Por Grupo de Natureza da Despesa De Capital (Análise Vertical) 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Do total da Despesa De Capital, 9,53% são com Investimentos, que são despesas com 
softwares e com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis 
considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, 
equipamentos e material permanente. 

 

Nota – Receita Orçamentária 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas e despesas previstas em confronto com as 
realizadas apurando a diferença entre elas. A Lei nº 4.320/1964 as receitas orçamentárias são 
aquelas efetivamente arrecadadas. 

Do Balanço Orçamentário, em relação as Receitas do INCRA podemos destacar o seguinte: 
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Tabela 1 – Receitas Correntes e de Capital (Análise Vertical) 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Comparando o total entre as receitas, verificamos que as Correntes representam 94,90% do 
total na análise do 4º trimestre/2021. 

 

Receitas Correntes 

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) as Receitas 
Orçamentárias Correntes são arrecadadas dentro do exercício financeiro, aumentam as 
disponibilidades financeiras do Estado e constituem instrumento para financiar os objetivos 
definidos nos programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer finalidades públicas. 
Classificam-se como correntes as receitas provenientes de tributos; de contribuições; da 
exploração do patrimônio estatal (Patrimonial); da exploração de atividades econômicas 
(Agropecuária, Industrial e de Serviços); de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de 
direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas 
Correntes (Transferências Correntes); por fim, demais receitas que não se enquadram nos itens 
anteriores, nem no conceito de receita de capital (Outras Receitas Correntes). 

Na tabela a seguir, é apresentada o percentual por cada tipo de Receitas Correntes 
Arrecadadas: 
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Tabela 2 – por Tipos de Receitas Correntes (Análise Vertical) 

 
Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Do total verificamos que as Receitas de Contribuições representam 92,22%. As Receitas de 
Contribuições são oriundas das contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, conforme preceitua o art. 149 da CF. 

 

Receitas De Capital 

 

As Receitas Orçamentárias de Capital são arrecadadas dentro do exercício financeiro, 
aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento dos 
programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas. Porém, de forma 
diversa das receitas correntes, as receitas de capital em geral não provocam efeito sobre o 
patrimônio líquido. Receitas de Capital são as provenientes tanto da realização de recursos 
financeiros oriundos da constituição de dívidas e da conversão, em espécie, de bens e direitos, 
quanto de recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado e destinados a 
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital. 

Na tabela a seguir, é apresentado o percentual por cada tipo de Receitas de Capital 
Arrecadadas: 
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Tabela 3 – por Tipos de Receitas De Capital (Análise Vertical) 

 
 Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Do total da Receita de Capital 3,71% representa as Receitas de Alienação de Bens 
que o são ingressos financeiros com origem específica na classificação orçamentária da 
receita proveniente da alienação de bens móveis, imóveis ou intangíveis de propriedade do 
ente público. 
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Notas Explicativas 

 

As denominadas “Notas Explicativas” apresentam informação adicional oferecendo 
descrições e justificativas técnicas necessárias úteis para melhor entendimento e análise das 
demonstrações contábeis, necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos 
resultados do exercício. 

 

Nota Nº 001 – ATIVO: Empréstimos aos beneficiários da reforma agrária 

 

A partir do exercício financeiro de 2014, a execução (concessão/arrecadação) dos 
empréstimos a beneficiários da reforma agrária passaram a ser controlados em Unidade 
Gestora/Gestão 133087/37201. 

Nos exercícios financeiros de 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020 foram 
disponibilizados recursos em empréstimos aos beneficiários da reforma agrária, tendo-se as 
arrecadações de receitas (pagamentos) desses empréstimos, em exercícios financeiros seguintes, 
de acordo respectivos vencimentos. 

Para adequações (equilíbrio entre físico x financeiro) no Balanço Patrimonial, nessa referida 
Unidade Gestora/Gestão, foram realizados ajustes no exercício financeiro de 2021, 
correspondentes arrecadações nesses referidos exercícios financeiros, conforme demonstrado 
abaixo. 

 

UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2015 

Correção realizada 6,00  

Multa/juros 0,00  

Total coluna 01 6,00  
 

Valores recolhidos  0,00 

Desconto de pontualidade  4.800,00 
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Arrecadação  1.206,00 

Total coluna 02  6.006,00 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 6.000,00 
 

Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2015 .................... 6.000,00 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2015, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 6.000,00 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 
Fonte: Processos 54000.032524/2017-45 
 

UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2016 

Correção realizada 25.258,17  

Multa/juros 872,67  

Total coluna 01 26.130,84  
 

Valores recolhidos  0,00 

Desconto de pontualidade  15.270.240,00 

Arrecadação  3.804.046,99 

Total coluna 02 19.074.286,99 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 19.048.156,15 
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Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2016 .................... 19.048.156,15 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2016, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 19.048.156,15 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 
Fonte: Processos 54000.032524/2017-45 
 

UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2017 

Correção realizada 81.310,47  

Multa/juros 7.276,66  

Total coluna 01 88.587,13  
 

Valores recolhidos  10.858,91 

Desconto de pontualidade  28.934.467,48 

Arrecadação  4.311.304,23 

Total coluna 02 33.256.630,62 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 33.168.043,49 
 

Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2017 .................... 33.168.043,49 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2017, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 332.478,54 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
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- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 
Fonte: Processos 54000.032524/2017-45 
 

UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2018 

Correção realizada 40.835,15  

Multa/juros 53.192,94  

Total coluna 01 94.028,09  
 

Valores recolhidos  13.902,39 

Desconto de pontualidade  33.426.125,69 

Arrecadação  6.647.897,23 

Total coluna 02 40.087.925,31 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 39.993.897,22 
 

Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2018 .................... 39.993.897,22 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2018, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 0,00 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 
Fonte: Processos 54000.056760/2018-38 e 54000.056807/2018-63 
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UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2019 

Correção realizada 172.442,87  

Multa/juros 173.517,70  

Total coluna 01 345.960,57  
 

Valores recolhidos  71.234,42 

Desconto de pontualidade  124.982.218,18 

Arrecadação  30.856.014,01 

Total coluna 02 155.909.466,61 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 155.563.506,04 
 

Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2019 .................... 155.563.506,04 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2019, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 155.563.506,04 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 
Fonte: Processos 54000.056807/2018-63 
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UG/Gestão 133087/37201 

Execução de empréstimos concedidos – arrecadação 

Conta contábil 11241.01.00 = EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER 

Exerc. 
Financeiro 

Descrição Conta contábil 112410100 

Valor (R$) - 01 Valor (R$) - 02 

2020 

Correção realizada 139.370,45  

Multa/juros 110.757,60  

Total coluna 01 250.128,05  
 

Valores recolhidos  32.877,25 

Desconto de pontualidade  93.224.961,91 

Arrecadação  19.805.629,94 

Total coluna 02 113.063.469,10 
 

Diferença entre colunas 02 e 01 112.813.341,05 
 

Total de execução de arrecadações no exercício financeiro de 2020 .................... 112.813.341,05 

Execução de arrecadações no exercício financeiro de 2020, ajustado no Balanço 
Patrimonial, em exercício financeiro de 2021 ........................................................ 112.813.341,05 

- Correção realizada – correção realizada dos empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Multa/juros – multa/juros incidentes sobre empréstimos concedidos a beneficiários da reforma agrária em suas diversas modalidades, no exercício 
financeiro que especifica; 
- Valores recolhidos – valores recolhidos pela instituição bancária, correspondentes a empréstimos concedidos não utilizados pelos beneficiários da 
reforma agrária, no exercício financeiro que especifica; 
- Desconto de pontualidade – desconto de pontualidade concedido a beneficiários da reforma agrária, considerando legislação, no exercício financeiro 
que especifica; 
- Arrecadação – receita arrecadada, referente exercício financeiro que especifica. 

Fonte: Processos 54000.056807/2018-63 

 

Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis 

 

As Demonstrações Contábeis são as peças elaboradas pelo Setor Público observando o 
que contém na Lei nº 4.320/1964, no Decreto-Lei nº 200/1967, no Decreto nº 93.872/1986, na Lei nº 
10.180/2001 e na Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas Brasileiras de 
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Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC-TSP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e o conteúdo do Manual SIAFI. 

As Demonstrações Contábeis têm a sua elaboração a partir das informações extraídas do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), as quais consolidam 
as contas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e de suas entidades no 
âmbito da administração direta e indireta, parte integrante do Poder Executivo Federal.  

Compõe as principais Demonstrações Contábeis do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA, o Balanço Orçamentário (BO), o Balanço Patrimonial (BP), 
as Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), Balanço Financeiro (BF), Demonstração dos 
Fluxos de Caixa (DFC), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), as mesmas 
estão complementadas pelas notas explicativas no item específico. 

 

Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis 

 

Apresentamos em sequência os principais critérios e políticas contábeis adotadas no âmbito 
do Mapa, órgão que faz parte da União, em consideração com as opções e premissas do Modelo 
do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 

A materialidade não poderá servir para sentenciar o que o contador deverá analisar para 
assegurar a exatidão na escrituração contábil, ou seja, todos os desequilíbrios, falhas de registros, 
inadequações perante as normas contábeis, falhas de registros de estimativas, mensuração e 
evidenciação, diferenças entre sistemas estruturantes e sistema contábil deverão ser 
permanentemente controlados e tratados pela equipe da setorial contábil. 

Ela poderá ser usada individualmente, quando um item já é o suficientemente relevante e 
que por si só já causa uma falha na compreensão das demonstrações contábeis ou, de forma 
agregada, ou seja, distorções de itens/assuntos diferentes, que não necessariamente alcançam a 
materialidade sozinhos, mas que somados passam a ser materialmente relevantes. 

A determinação da materialidade é uma questão de julgamento profissional e poderá não 
somente ser pautada em um valor monetário. Dependerão da percepção do contador sobre os 
assuntos envolvidos, os riscos e o ambiente de controles internos da entidade, o seu conhecimento 
sobre as operações da entidade, conhecimento sobre as incertezas dos valores dos elementos 
patrimoniais registrados nas demonstrações contábeis que são mensurados com base em 
estimativas, impactos externos, dentre outros. 

 

Informações Complementares sobre as Transferências Voluntárias 

 

Objetivando cumprir as ações e metas estabelecidas no instrumento de planejamento 
governamental do Instituto, o INCRA formaliza, por meio de convênios; instrumentos congeneres; e 
Termo de Execução Descentralizado – TED, parcerias com órgãos/entidades da administração 
pública ferederal e outros entes subnacionais, como resultado dessa cooperação, foram celebrados 
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no âmbito da Plataforma +Brasil do Governo Federal 1.394 convênios, no período de 2008 a 2020, 
os quais, em termos quantitativos e qualitativos, encontram-se sinteticamente destacados a saber. 

 

Quantitativo de Convênios por situação 

 

O gráfico a seguir demonstra de forma resumida, independentemente do ano de celebração, 
o quantitativo de convênios por situação. Nesse contexto, nota-se que 18% dos instrumentos estão 
em execução que durante o exercício de 2022 demandam acompanhamento por parte dos técnicos 
do Incra. 

 

Gráfico - Quantitativo de Convênios por situação – Demonstração Sintética 
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Situação Orçamentária/Financeira dos Convênios em Execução 

 

No que diz respeito à execução orçamentária e financeira dos instrumentos em execução, 
em 31/12/2021, nota-se que o valor total de repasse representa R$ 348.503.615,07. Desse total, a 
maior parte foram empenhados 92%, restando a empenhar 8%. Em relação a execução financeira, 
foram desembolsados o equivalente a 65,6% do total de repasse e ainda se encontram pendentes 
de desembolso 34,4%, demonstrativo gráfico a seguir. 

 

Gráfico - Situação Orçamentária/Financeira dos Convênios em Execução 

 

 

Resumo de Repasse por Situação 

 

Quanto aos recursos envolvidos em repasses de Transferência da União, observa-se que no 
período de 2008 a 31/12/2020 foram disponibilizados R$ 2.302.128.643,68. Desse total 18% dos 
recursos estão distrribuidos nos instrumentos em execução. Para as demais situações, destaca-se 
que 41% dos recursos disponibilizados estão finalizados (prestação de contas aprovada), ainda no 
sentido de conclir o passivo de prestação de contas existente este Instituto vem atuando na análise 
desse passivo a fim de aprová-lo, e quando couber, instaurando Tomada de Contas Especial - 
TCE, representação gráfica a saber: 
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Gráfico – Resumo de Repasse por Situação 

 

 

Quantitativo de Convênios por Superintendência 

 

De modo geral, os convênios estão distribuídos nas diversas Superintendências do Incra 
localizadas nos estados, conforme demonstrativo abaixo: 

 

Gráfico - Quantitativo de Convênios por Superintendências Regionais - SR 
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Melhorias alcançadas pelo Incra na gestão de Transferência da União 

 

Os convênios celebrados pela Autarquia são gerenciados pelas Superintendências 
Regionais que são responsáveis pela coordenação e execução das ações do Incra nos estados, a 
unidade Sede/DF,  por meio da Divisão de Acompanhamento e Controle de Convênios (DOC-3) da 
Coordenação Geral de Contabilidade (DOC), somente é responsável pelo acompanhamento e 
controle sistêmico dos instrumentos celebrados. 

Em complementação, a DOC-3, por intermédio de seus multiplicadores da Rede mais Brasil, 
também realiza capacitação interna, e orienta os técnicos das Superintendências, a fim de 
disseminar conhecimento, e orientar os demais servidores, mostrando a importância de aprimorar a 
gestão de convênios. Em 2021, foram capacitados por meio de instrutoria interna – video 
conferência, aproximadamente 90 servidores desse Instituto. 


